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Resolugéo 01/2024, de 14 de margo de 2024.
Comissédo do Programa de Pds-graduacédo em Teoria Literéria

DispOe sobre as regras para a apresentacao do Relatério de Atividades do aluno de
P6s-Graduacao do Programa de Teoria e Historia Literaria do Instituto de Estudos da
Linguagem.

A Comissao do PPG-THL, considerando a deciséo do Departamento de Teoria
Literaria em reunido ordinaria ocorrida em 07/03/2024, baixa a seguinte resolucao
para a apresentacdo do Relatorio de Atividades do Pos-Graduando:

Artigo 1° - Todos os alunos regularmente matriculados no Programa de POs-
Graduacdo em Teoria e Historia Literaria do IEL deverdo preencher e enviar
eletronicamente, através de um link especifico no site do Programa, o Relatério de
Atividades, conforme modelo aprovado pela Comissdo do Programa de Poés-
Graduacao em Teoria e Histéria Literaria.

Artigo 2° - O Relatorio deve ser enviado semestralmente pelos alunos de Mestrado
e anualmente pelos alunos de Doutorado do Programa, nos seguintes periodos:
Mestrandos:

- Relatério do 1° Semestre: até 10 de julho.

- Relatorio do 2° Semestre: até 10 de dezembro;

Doutorandos:

- Relatorio anual: até 10 de dezembro;

Artigo 3° - O relatério devera conter detalhes das atividades académicas
desenvolvidas (disciplinas cursadas, eventos, publicacdes, etc), informacédo sobre
atividade remunerada (se houver).

Artigo 4° - O orientador recebera no seu e-mail uma cépia do relatério enviado pelo
seu respectivo orientando para ciéncia e manifestacao.

Artigo 5° - A falta na entrega do relatorio determinard a suspensao de acesso ao
apoio financeiro para atividades e publica¢des financiado pelo Programa.

Artigo 6° - Esta Resolucéo entra em vigor nesta data, revogando-se as disposi¢oes
em contrario.



